
A Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos (SDC) do Tribunal Supe-
rior do Trabalho rejeitou o recurso do 
Sindicato das Indústrias de Cerâmica 
para Construção e de Olaria de Cri-
ciúma (Sindiceram) contra a extinção 
de ação apresentada para discutir re-
ajustes salariais de seus empregados. 
A decisão segue o entendimento do 
TST de que somente os sindicatos de 
trabalhadores podem ajuizar esse tipo 
de ação, porque seu propósito é obter 
melhores condições de trabalho. 

Em dezembro de 2021, o Sindiceram 
entrou na Justiça alegando que não 
tinha condições de atender à pauta 
de reivindicações dos trabalhadores, 

que estaria “divorciada da realidade 
econômica e social brasileira”, sobre-
tudo na conjuntura da pandemia da 
covid-19. Na falta de consenso, pediu 
que a Justiça do Trabalho validasse 
os aumentos e as condições propostas 
pelas empresas numa lista de cláusu-
las.

O processo, porém, foi extinto pelo 
Tribunal Regional do Trabalho da 12ª 
Região (SC). Para o TRT, a falta de 
consenso, por si só, não dá à classe 
patronal a prerrogativa de buscar uma 
solução unilateral por meio da Justi-
ça. O fundamento é que as empresas, 
na prática, têm poder para fazer essas 
concessões aos seus empregados.

Empresas podem conceder reajus-
tes espontaneamente

No recurso ao TST, o Sindiceram 
insistiu na tese de que, no caso dos 
sindicatos de empresas, o interesse 
no dissídio coletivo não se resumiria 
a conceder vantagens ou benefícios 
econômicos aos seus empregados, 
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mas chegar a um reajuste razoável e a 
algumas concessões que a legislação 
condiciona à concordância do sindi-
cato de trabalhadores.

A relatora, ministra Kátia Arruda, ci-
tou diversos precedentes da SDC que 
tratam da ilegitimidade das entidades 
patronais nesses casos. Conforme a 
jurisprudência predominante no TST, 
a categoria categoria econômica não 
tem interesse processual (necessida-
de e utilidade) para ajuizar dissídio 
coletivo de natureza econômica, uma 

vez que, em tese, pode espontanea-
mente conceder a seus empregados 
qualquer vantagem. No caso de re-
duzirem direitos, cabe aos sindicatos 
de trabalhadores promover greves ou 
levar o conflito à Justiça.

A decisão foi unânime.
(Carmem Feijó)

Processo: ROT-1037-72.2021.5.12.0000

Fonte: https://tst.jus.br/

REGRA QUE LIMITA O TRABALHO EM 
FERIADOS PASSA A VALER A PARTIR DE 2025                                    

Portaria MTE nº 3.665 impacta setores essenciais e gera debate sobre 
burocracia

Publicada no Diário Oficial da União 
em 13 de novembro de 2023, a Por-
taria MTE nº 3.665 estabelece novas 
regras para a autorização do trabalho 
em feriados, incluindo o dia 1º de 
janeiro. A partir de 2025, o trabalho 
nesses dias só poderá ser realizado 
se estiver previsto na convenção ou 
acordo coletivo da categoria. 

Especialista levanta questionamentos 
sobre aumento de burocracia e im-

pactos negativos em segmentos es-
senciais da economia.

A Portaria MTE nº 3.665 determina 
que a autorização para o trabalho nos 
feriados está condicionada à previsão 
em convenção ou acordo coletivo. 
De acordo com Washington Barbo-
sa, mestre em Direito das Relações 
Sociais e Trabalhistas e CEO da WB 
Cursos, a portaria representa um re-
trocesso. 

“A gente volta ao passado, agora 
você tem que pedir a permissão para 
os sindicatos e para o Ministério do 
Trabalho para fazer qualquer coisa. 
Hoje, no momento em que tudo fun-
ciona 24 horas e sete dias por sema-
na, surge essa limitação”, critica.

Barbosa destaca que a exigência de 
previsão em acordo ou convenção co-
letiva de trabalho para a autorização 
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do trabalho em feriados adiciona uma 
camada de complexidade. “A permis-
são não é de caráter permanente, pois 
tanto o acordo quanto a convenção 
coletiva têm prazo limitado, geral-
mente de um a dois anos, necessitan-
do de negociações anuais”, afirma. 
Isso, segundo ele, gera um aumento 
na burocracia para empresas e traba-
lhadores.

A portaria também retirou do rol de 
atividades autorizadas de forma per-
manente setores que tradicionalmen-
te operam em feriados e finais de se-
mana. Áreas como varejo de peixes, 
carnes frescas, frutas e verduras, além 
de portos, aeroportos e estradas, se-
rão diretamente impactadas. Barbosa 
ressalta que “aeroportos funcionam 
o tempo todo e precisam de profis-

sionais constantemente, assim como 
comércios de hotel, atacadistas e dis-
tribuidoras”. Agora, esses segmentos 
dependem de negociação coletiva 
para garantir o funcionamento nesses 
períodos, dificultando a continuidade 
das atividades.

Outro ponto levantado é a relação da 
medida com o movimento sindical. 
“Entendo que essa é uma manobra 
para fortalecer os sindicatos, que es-
tão desgastados e sem legitimidade. 
Quando se negocia uma convenção 
ou acordo coletivo, há a chamada 
contribuição assistencial, uma espé-
cie de honorário pago aos sindicatos 
pela prestação do serviço de negocia-
ção”, explica o especialista.

Fonte: www.contabeis.com.br


